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deverão estes últimos indicar que o encaminhamento se dê pelo 
seguinte endereço eletrônico: doacaodebens@sp.gov.br;

VII – não é lícito aos Municípios atuar de forma isolada 
na adoção de medidas de controle de tráfego em rodovias 
interestaduais e intermunicipais, tendo em vista a competência 
concorrente do Estado e dos Municípios em tal matéria.

SECRETARIA DE GOVERNO
SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SECRETARIA DE RELACÕES INTERNACIONAIS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 Retificações
Do D.O. de 24-3-2020
Na deliberação 2, de 23-3-2020, ... no inciso II, leia-se como 

segue e não como constou:
II - o Comitê esclarece ainda que, além daquelas citadas no 

Decreto nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º), ....
Do D.O. de 25-3-2020
Na deliberação 3, de 24-3-2020, ... no inciso I, leia-se como 

segue e não como constou:
I - o Comitê esclarece que, além daquelas citadas no Decre-

to nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º)...

 CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE

 Deliberação Consema-3, de 25-3-2020

386ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema 
- Aprova o EIA/RIMA do empreendimento 
“Duplicação da Rodovia Raposo Tavares (SP-270) 
entre o km 46+700 ao 63+000 e entre o km 
67+000 ao 89+700”

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - Consema delibera:
Artigo único – Aprova, com base no Parecer Técnico Cetesb 

053/20/IE sobre o respectivo EIA/RIMA, a viabilidade ambiental 
do empreendimento “Duplicação da Rodovia Raposo Tavares 
(SP-270) entre o km 46+700 ao 63+000 e entre o km 67+000 ao 
89+700”, de responsabilidade da Concessionária de Rodovias 
Oeste de São Paulo – ViaOeste S/A (Processo Cetesb 080/2018; 
e-ambiente 32084/2017-10).

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Deliberação 4, de 25-3-2020, do Comitê Administrati-
vo Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I - todas as contratações efetuadas no contexto de calami-
dade pública, inclusive a ocasionada pela pandemia do Novo 
Coronavírus, estão dispensadas de prévia aprovação por parte 
do Comitê Gestor do Gasto Público, nos termos do parágrafo 
único do art. 2º do Dec. 64.065-2019, com a redação do Dec. 
64.755-2020;

II – todas as contratações referidas no inc. I desta delibe-
ração devem ter sua documentação encaminhada ao Comitê 
Gestor do Gasto Público, no prazo de até 5 dias após a efetiva-
ção do pagamento;

III – os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, inclusive empresas estatais, que não se caracterizem 
pelo funcionamento ininterrupto (conforme redação do § 1º do 
art. 1º do Dec. 64.864-2020) sujeitam-se ao disposto no Dec. 
64.879-2020, devendo, mediante ato próprio, disciplinar o fun-
cionamento de suas atividades de acordo com a essencialidade 
destas últimas;

IV – todas as orientações necessárias para órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, sobre medidas 
de segurança sanitária no contexto da pandemia do Novo 
Coronavírus, inclusive sobre a transmissibilidade do COVID-19, 
devem ser obtidas junto à Secretaria de Estado da Saúde, que, 
sem prejuízo de sua atuação, as compartilhará com este Comitê, 
para conhecimento e divulgação;

V – o disposto no inc. IV desta deliberação aplica-se às 
concessionárias e permissionárias de serviço público;

VI – no caso de oferta de doação de bens e serviços em 
favor de órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
deverão estes últimos indicar que o encaminhamento se dê pelo 
seguinte endereço eletrônico: doacaodebens@sp.gov.br;

VII – não é lícito aos Municípios atuar de forma isolada 
na adoção de medidas de controle de tráfego em rodovias 
interestaduais e intermunicipais, tendo em vista a competência 
concorrente do Estado e dos Municípios em tal matéria.
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 Retificações
Do D.O. de 24-3-2020
Na deliberação 2, de 23-3-2020, ... no inciso II, leia-se como 

segue e não como constou:
II - o Comitê esclarece ainda que, além daquelas citadas no 

Decreto nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º), ....
Do D.O. de 25-3-2020
Na deliberação 3, de 24-3-2020, ... no inciso I, leia-se como 

segue e não como constou:
I - o Comitê esclarece que, além daquelas citadas no Decre-

to nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º)...

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Portaria do Procurador do Estado Assistente, de 
25-3-2020

Cancelando, a partir de 20-3-2020, a credencial de estagi-
ária da Procuradoria Regional de Campinas outorgada à estu-
dante de Direito DAISA KEYLLA DEL VALLE BALDÃO, RG - MG 
18.791.708, com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Port. PR5/G, 12/2020).

 Comunicado
Processo PGE nº: 18799-228140/2018 
Contrato PR/5 nº: 02/2018
Contratante: Procuradoria Regional de Campinas
Contratada: Ambiental Higienizadora Serviços Gerais Admi-

nistrativos Ltda Me.
Objeto: Reajuste do Contrato de Prestação de Serviços de 

Limpeza, Asseio e Conservação Predial, sede e seccionais.
Índice de Reajuste: IPC-FIPE - janeiro/2020.
Variação do período: 1,0410, percentual 4,10%
Valor mensal: R$ 14.706,87
Valor anual: R$ 176.482,80
Programa de Trabalho: 03092400158430000
Elemento de Despesa: 339037-96

64.879-2020, devendo, mediante ato próprio, disciplinar o fun-
cionamento de suas atividades de acordo com a essencialidade 
destas últimas;

IV – todas as orientações necessárias para órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, sobre medidas 
de segurança sanitária no contexto da pandemia do Novo 
Coronavírus, inclusive sobre a transmissibilidade do COVID-19, 
devem ser obtidas junto à Secretaria de Estado da Saúde, que, 
sem prejuízo de sua atuação, as compartilhará com este Comitê, 
para conhecimento e divulgação;

V – o disposto no inc. IV desta deliberação aplica-se às 
concessionárias e permissionárias de serviço público;

VI – no caso de oferta de doação de bens e serviços em 
favor de órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
deverão estes últimos indicar que o encaminhamento se dê pelo 
seguinte endereço eletrônico: doacaodebens@sp.gov.br;

VII – não é lícito aos Municípios atuar de forma isolada 
na adoção de medidas de controle de tráfego em rodovias 
interestaduais e intermunicipais, tendo em vista a competência 
concorrente do Estado e dos Municípios em tal matéria.
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 Retificações
Do D.O. de 24-3-2020
Na deliberação 2, de 23-3-2020, ... no inciso II, leia-se como 

segue e não como constou:
II - o Comitê esclarece ainda que, além daquelas citadas no 

Decreto nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º), ....
Do D.O. de 25-3-2020
Na deliberação 3, de 24-3-2020, ... no inciso I, leia-se como 

segue e não como constou:
I - o Comitê esclarece que, além daquelas citadas no Decre-

to nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º)...

 Infraestrutura e Meio 
Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SIMA-27, de 25-3-2020

Dispõe sobre a isenção do pagamento de outor-
ga mensal aos permissionários prestadores de 
serviços de lazer, alimentação e estacionamento, 
junto aos Parques Urbanos, sob a gestão da 
Coordenadoria de Parques e Parcerias - CPP, da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Meio 
Ambiente

O Secretário de Estado de Infraestutura e Meio Ambiente,
Considerando os Decretos Estaduais 64.864, de 16-03-

2020, 64.879, de 20-03-2020, e 64.881, de 22-03-2020, que dis-
põe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 
de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus),

Resolve:
Artigo 1º - Ficam isentos do pagamento de outorga mensal, 

os permissionários prestadores de serviços de lazer, alimentação 
e estacionamento, junto aos Parques Urbanos, sob a gestão da 
Coordenadoria de Parques e Parcerias – CPP, da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente, até o dia 30-04-2020.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Secretário, de 24-03-2020
Autorizando, tendo em vista os elementos que instruem 

os autos, em especial o Despacho Diretoria Geral 0162/2020, 
exarado pela Diretoria Geral do Instituto Florestal às fls. 06, e o 
Parecer CJ/SIMA 138/2020, emitido pela Consultoria Jurídica da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente às fls. 
10/11, a doação de um exemplar da publicação “Plantas Peque-
nas do Cerrado: biodiversidade negligenciada”, no valor total 
de R$ 91,00, em favor do Senhor Antônio Marquês Pontes Lima, 
visando difundir os trabalhos técnicos e científicos desenvolvi-
dos pelo Instituto Florestal, bem como em função da relevância 
da contribuição institucional para a difusão de informações téc-
nicas aplicáveis às linhas de atuação do Instituto Florestal, nos 
termos da competência preconizada no artigo 1°, do Decreto 
51.027, de 04-08-2006, desde que observadas as recomenda-
ções do aludido parecer. (Processo Digital IF 001485/2020-93)

 Despacho do Secretário, de 24-03-2020
Autorizando, tendo em vista os elementos que instruem 

os autos, em especial o Despacho Diretoria Geral 0147/2020, 
exarado pela Diretoria Geral do Instituto Florestal às fls. 08, e o 
Parecer CJ/SIMA 137/2020, emitido pela Consultoria Jurídica da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente às fls. 
18/19, a doação de um exemplar da publicação “Plantas Peque-
nas do Cerrado: biodiversidade negligenciada”, no valor total de 
R$ 91,00, em favor do Senhor Ricardo Castilho Onofrio, visando 
difundir os trabalhos técnicos e científicos desenvolvidos pelo 
Instituto Florestal, bem como em função da relevância da con-
tribuição institucional para a difusão de informações técnicas 
aplicáveis às linhas de atuação do Instituto Florestal, nos termos 
da competência preconizada no artigo 1°, do Decreto 51.027, 
de 04-08-2006, desde que observadas as recomendações do 
aludido parecer. (Processo Digital IF 001052/2020-44)

 Deliberação 4, de 25-3-2020, do Comitê Administrati-
vo Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I - todas as contratações efetuadas no contexto de calami-
dade pública, inclusive a ocasionada pela pandemia do Novo 
Coronavírus, estão dispensadas de prévia aprovação por parte 
do Comitê Gestor do Gasto Público, nos termos do parágrafo 
único do art. 2º do Dec. 64.065-2019, com a redação do Dec. 
64.755-2020;

II – todas as contratações referidas no inc. I desta delibe-
ração devem ter sua documentação encaminhada ao Comitê 
Gestor do Gasto Público, no prazo de até 5 dias após a efetiva-
ção do pagamento;

III – os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, inclusive empresas estatais, que não se caracterizem 
pelo funcionamento ininterrupto (conforme redação do § 1º do 
art. 1º do Dec. 64.864-2020) sujeitam-se ao disposto no Dec. 
64.879-2020, devendo, mediante ato próprio, disciplinar o fun-
cionamento de suas atividades de acordo com a essencialidade 
destas últimas;

IV – todas as orientações necessárias para órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, sobre medidas 
de segurança sanitária no contexto da pandemia do Novo 
Coronavírus, inclusive sobre a transmissibilidade do COVID-19, 
devem ser obtidas junto à Secretaria de Estado da Saúde, que, 
sem prejuízo de sua atuação, as compartilhará com este Comitê, 
para conhecimento e divulgação;

V – o disposto no inc. IV desta deliberação aplica-se às 
concessionárias e permissionárias de serviço público;

VI – no caso de oferta de doação de bens e serviços em 
favor de órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

SECRETARIA DE RELACÕES INTERNACIONAIS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 Retificações
Do D.O. de 24-3-2020
Na deliberação 2, de 23-3-2020, ... no inciso II, leia-se como 

segue e não como constou:
II - o Comitê esclarece ainda que, além daquelas citadas no 

Decreto nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º), ....
Do D.O. de 25-3-2020
Na deliberação 3, de 24-3-2020, ... no inciso I, leia-se como 

segue e não como constou:
I - o Comitê esclarece que, além daquelas citadas no Decre-

to nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º)...

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 PRESIDÊNCIA

 Despacho do Presidente, de 20-03-2020
Processo JUCESP 032/2020
Objeto: Locação de Estações de Trabalho
Ratificando, em atenção ao disposto no 26, caput, da Lei 

Federal 8.666/93, a autorização da contratação da empresa 
COMTECH INFORMÁTICA LTDA, por meio de dispensa de lici-
tação, com fundamento no inciso IV, do art. 24 da Lei Federal 
8.666/93, e todas as manifestações e expedientes contidos no 
processo em epígrafe.

 Esportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Deliberação 4, de 25-3-2020, do Comitê Administrati-
vo Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I - todas as contratações efetuadas no contexto de calami-
dade pública, inclusive a ocasionada pela pandemia do Novo 
Coronavírus, estão dispensadas de prévia aprovação por parte 
do Comitê Gestor do Gasto Público, nos termos do parágrafo 
único do art. 2º do Dec. 64.065-2019, com a redação do Dec. 
64.755-2020;

II – todas as contratações referidas no inc. I desta delibe-
ração devem ter sua documentação encaminhada ao Comitê 
Gestor do Gasto Público, no prazo de até 5 dias após a efetiva-
ção do pagamento;

III – os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, inclusive empresas estatais, que não se caracterizem 
pelo funcionamento ininterrupto (conforme redação do § 1º do 
art. 1º do Dec. 64.864-2020) sujeitam-se ao disposto no Dec. 
64.879-2020, devendo, mediante ato próprio, disciplinar o fun-
cionamento de suas atividades de acordo com a essencialidade 
destas últimas;

IV – todas as orientações necessárias para órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, sobre medidas 
de segurança sanitária no contexto da pandemia do Novo 
Coronavírus, inclusive sobre a transmissibilidade do COVID-19, 
devem ser obtidas junto à Secretaria de Estado da Saúde, que, 
sem prejuízo de sua atuação, as compartilhará com este Comitê, 
para conhecimento e divulgação;

V – o disposto no inc. IV desta deliberação aplica-se às 
concessionárias e permissionárias de serviço público;

VI – no caso de oferta de doação de bens e serviços em 
favor de órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
deverão estes últimos indicar que o encaminhamento se dê pelo 
seguinte endereço eletrônico: doacaodebens@sp.gov.br;

VII – não é lícito aos Municípios atuar de forma isolada 
na adoção de medidas de controle de tráfego em rodovias 
interestaduais e intermunicipais, tendo em vista a competência 
concorrente do Estado e dos Municípios em tal matéria.
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Do D.O. de 24-3-2020
Na deliberação 2, de 23-3-2020, ... no inciso II, leia-se como 

segue e não como constou:
II - o Comitê esclarece ainda que, além daquelas citadas no 

Decreto nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º), ....
Do D.O. de 25-3-2020
Na deliberação 3, de 24-3-2020, ... no inciso I, leia-se como 

segue e não como constou:
I - o Comitê esclarece que, além daquelas citadas no Decre-

to nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º)...
 Retificação do D.O. de 20-03-2020
O Secretário de Esportes, após análise do processo e estudo 

dos argumentos apresentados em razões de recurso interposto 
pelo recorrente e nos termos do artigo 10, parágrafo único do 
Decreto 56.636/2010, bem como consoante artigo 22, inciso II, 
alínea “c”, item 2, do Decreto Estadual 56.637/2011, decide o 
que segue:

LPIE 924/2019
Proponente Recorrente: Instituto Casa da Cultura Urbana
Projeto: Corrida de Rua
Onde se lê: Indeferimento do pedido, no sentido manter a 

decisão de reprovação, leia-se: Deferimento do pedido, no sen-
tido de sua aprovação com as observações elencadas no valor 
de R$ 526.450,00.

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Deliberação 4, de 25-3-2020, do Comitê Administrati-
vo Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I - todas as contratações efetuadas no contexto de calami-
dade pública, inclusive a ocasionada pela pandemia do Novo 
Coronavírus, estão dispensadas de prévia aprovação por parte 
do Comitê Gestor do Gasto Público, nos termos do parágrafo 
único do art. 2º do Dec. 64.065-2019, com a redação do Dec. 
64.755-2020;

II – todas as contratações referidas no inc. I desta delibe-
ração devem ter sua documentação encaminhada ao Comitê 
Gestor do Gasto Público, no prazo de até 5 dias após a efetiva-
ção do pagamento;

III – os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, inclusive empresas estatais, que não se caracterizem 
pelo funcionamento ininterrupto (conforme redação do § 1º do 
art. 1º do Dec. 64.864-2020) sujeitam-se ao disposto no Dec. 

recurso apresentado, para no mérito dar-lhe parcial provimento, 
mantendo a reprovação das contas do projeto “Estro”, por 
infração ao artigo 33, incisos II e III, da Resolução SC 96, de 
22-11-2011 e a aplicação das sanções previstas no artigo 34, 
incisos II a V da mesma Resolução, com devolução parcial dos 
recursos incentivados, no montante apurado pela Coordenação 
da Unidade de Fomento à Cultura no importe de R$ 174.700,00, 
que deverão ser devidamente corrigidos monetariamente desde 
a data do repasse e acrescidos de juros legais até a data da 
devolução.

 Despacho do Secretário, de 25-3-2020
No Processo SC/103111/2010 – O Secretário de Cultura e 

Economia Criativa do Estado de São Paulo, diante das manifesta-
ções técnicas e jurídicas lançadas nos autos, decidiu conhecer o 
recurso apresentado, para no mérito dar-lhe provimento parcial 
mantendo a reprovação das contas do projeto “I Encontro de 
Culturas Populares de São Carlos”, por infração ao artigo 33, 
inciso III, da Resolução SC 96, de 22-11-2011 e a aplicação 
das sanções previstas no art. 34, incisos II, III e IV da mesma 
Resolução, com devolução parcial dos recursos incentivados, no 
montante apurado pela Coordenação da Unidade de Fomento 
à Cultura no importe de R$ 29.904,97, que deverão ser devi-
damente corrigidos monetariamente desde a data do repasse e 
acrescidos de juros legais até a data da devolução.

 Deliberação 4, de 25-3-2020, do Comitê Administrati-
vo Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I - todas as contratações efetuadas no contexto de calami-
dade pública, inclusive a ocasionada pela pandemia do Novo 
Coronavírus, estão dispensadas de prévia aprovação por parte 
do Comitê Gestor do Gasto Público, nos termos do parágrafo 
único do art. 2º do Dec. 64.065-2019, com a redação do Dec. 
64.755-2020;

II – todas as contratações referidas no inc. I desta delibe-
ração devem ter sua documentação encaminhada ao Comitê 
Gestor do Gasto Público, no prazo de até 5 dias após a efetiva-
ção do pagamento;

III – os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, inclusive empresas estatais, que não se caracterizem 
pelo funcionamento ininterrupto (conforme redação do § 1º do 
art. 1º do Dec. 64.864-2020) sujeitam-se ao disposto no Dec. 
64.879-2020, devendo, mediante ato próprio, disciplinar o fun-
cionamento de suas atividades de acordo com a essencialidade 
destas últimas;

IV – todas as orientações necessárias para órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, sobre medidas 
de segurança sanitária no contexto da pandemia do Novo 
Coronavírus, inclusive sobre a transmissibilidade do COVID-19, 
devem ser obtidas junto à Secretaria de Estado da Saúde, que, 
sem prejuízo de sua atuação, as compartilhará com este Comitê, 
para conhecimento e divulgação;

V – o disposto no inc. IV desta deliberação aplica-se às 
concessionárias e permissionárias de serviço público;

VI – no caso de oferta de doação de bens e serviços em 
favor de órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
deverão estes últimos indicar que o encaminhamento se dê pelo 
seguinte endereço eletrônico: doacaodebens@sp.gov.br;

VII – não é lícito aos Municípios atuar de forma isolada 
na adoção de medidas de controle de tráfego em rodovias 
interestaduais e intermunicipais, tendo em vista a competência 
concorrente do Estado e dos Municípios em tal matéria.
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Do D.O. de 24-3-2020
Na deliberação 2, de 23-3-2020, ... no inciso II, leia-se como 

segue e não como constou:
II - o Comitê esclarece ainda que, além daquelas citadas no 

Decreto nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º), ....
Do D.O. de 25-3-2020
Na deliberação 3, de 24-3-2020, ... no inciso I, leia-se como 

segue e não como constou:
I - o Comitê esclarece que, além daquelas citadas no Decre-

to nº 64.881/2020 (art. 2º, § 1º)...

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Deliberação 4, de 25-3-2020, do Comitê Administrati-
vo Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I - todas as contratações efetuadas no contexto de calami-
dade pública, inclusive a ocasionada pela pandemia do Novo 
Coronavírus, estão dispensadas de prévia aprovação por parte 
do Comitê Gestor do Gasto Público, nos termos do parágrafo 
único do art. 2º do Dec. 64.065-2019, com a redação do Dec. 
64.755-2020;

II – todas as contratações referidas no inc. I desta delibe-
ração devem ter sua documentação encaminhada ao Comitê 
Gestor do Gasto Público, no prazo de até 5 dias após a efetiva-
ção do pagamento;

III – os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, inclusive empresas estatais, que não se caracterizem 
pelo funcionamento ininterrupto (conforme redação do § 1º do 
art. 1º do Dec. 64.864-2020) sujeitam-se ao disposto no Dec. 
64.879-2020, devendo, mediante ato próprio, disciplinar o fun-
cionamento de suas atividades de acordo com a essencialidade 
destas últimas;

IV – todas as orientações necessárias para órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, sobre medidas 
de segurança sanitária no contexto da pandemia do Novo 
Coronavírus, inclusive sobre a transmissibilidade do COVID-19, 
devem ser obtidas junto à Secretaria de Estado da Saúde, que, 
sem prejuízo de sua atuação, as compartilhará com este Comitê, 
para conhecimento e divulgação;

V – o disposto no inc. IV desta deliberação aplica-se às 
concessionárias e permissionárias de serviço público;

VI – no caso de oferta de doação de bens e serviços em 
favor de órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
deverão estes últimos indicar que o encaminhamento se dê pelo 
seguinte endereço eletrônico: doacaodebens@sp.gov.br;

VII – não é lícito aos Municípios atuar de forma isolada 
na adoção de medidas de controle de tráfego em rodovias 
interestaduais e intermunicipais, tendo em vista a competência 
concorrente do Estado e dos Municípios em tal matéria.
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